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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO
( NÍ'.J Il.:l(6 ló7 0001-03

DEcIEÍo MuÍ{ropAr Í{e 15, Dc 31 DE MARço DE 2021.

DECRETA PoNTo FACUTÍATIVO NAs REPARNçÔEs

MUT{ICIPAIS EM VIÂTUDE DO F€RIADO DA SEMAI{A

SANTA, E DÁ ourRAs PRovroÊNctAs.

O PrEfEro m MuÍudPto DE lÁGoA Do Ouno-PE, no uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela

Lei Orgâníca Municipal,

CrÍ{soEiÂnDo o disposto no § 19 do Art. 3e da Lei Municipal nr 519, de 31 de aBosto de

20LBi

DECnEÍA:

AnÍ. 1r Fica decretado ponto fâcultativo, em razão do feriado da Semana Santa, no dia

01 de abril de 202L (Quinta-feira);

AfÍ,2í Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2O2L.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE

Rue do prgg.esso,62 lContÍo lLagoâ do Ouro - pE

Fonê: (8?) 3795'1156 | (87) 378S-1372
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Munlcioal. nesta data.
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